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JUSTIFICATIVA


Considerando que o tráfego constante de veículos na Rodovia Raposo Tavares, em velocidade bastante alta, dificulta a mobilidade das pessoas que residem nas zonas urbanas que margeiam a rodovia;



Considerando que a comunidade do Bairro Alto da Serra, situado no km. 51 da Raposo Tavares, em São Roque, se ressente da falta de uma passarela, para a travessia de pedestres de forma segura.



Considerando que diante do intenso tráfego de veículos, especialmente caminhões e ônibus, além de motocicletas, é bastante grande o risco de acidentes com vítimas de atropelamentos, em razão dos inúmeros pedestres que atravessam a rodovia naquele trecho.


Considerando o apelo da comunidade, através do Vereador Mauro Antonio de Góes, da Câmara Municipal de São Roque, no sentido de ser urgentemente construída uma passarela de pedestres naquela localidade.


Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar urgentes providências, junto ao órgão competente, objetivando a construção de uma passarela de pedestres na altura do km. 51 da Rodovia Raposo Tavares, no município de São Roque.

Sala das Sessões, em

Deputado João Carlos Caramez - PSDB
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